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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 006/2019				Data: 17 de janeiro de 2019
Matéria: Mensagem nº 006/2019			Autor: Poder Executivo	
Relatora: Maria Helena Krummenauer		Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 06/2019


Ementa: Dispõe sobre a concessão de subsídio às empresas de Três Passos/RS, na forma de serviços e obras de terraplanagem, para construção, ampliação ou melhorias de empreendimentos e dá outras providências.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/02/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual lembrou que em se tratando de uma ação governamental que acarretará aumento de despesa, o PL deverá vir devidamente acompanhado de estimativa do impacto orçamentário financeiro, além de observar a compatibilidade com o PPA (Plano Plurianual) e a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), atendendo as exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000)
O Executivo, por sua vez, encaminhou estudo de impacto financeiro, bem como enviou a esta Casa o Projeto de Lei Nº 14/19 Substitutivo que altera o anexo da Lei 5263, de 27 de junho de 2017, que institui o plano plurianual para o município de Três Passos para o período de 2018-2021, com o objetivo de incluir a meta no programa 1.101 – Programa de Desenvolvimento da Indústria e Comércio, visando subsidiar serviços de máquinas com  equipamentos do município, para instalação dos empreendimentos voltada a indústria e comércio. 
Além disso, o Executivo encaminhou o Projeto de Lei nº 15/2019 que altera o anexo da Lei Municipal 5.370, de 11 de setembro de 2018, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019.
Portanto, com essas medidas haverá a devida previsão da ação governamental que concede de subsídio às empresas de Três Passos/RS, nas citadas leis orçamentárias.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 




Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio do impacto orçamentário financeiro e do Projeto de Lei nº 14/2019 Substitutivo e Projeto de Lei 15/2019, compatibilizando a ação governamental que se pretende instituir com o PPA (Plano Plurianual) e a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), atendendo as exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).


Conclusão do Voto:

Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 14 de março de 2019



____________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – RELATORA




Pelas Conclusões:
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